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-CODEVASF-

A V I S O

EDITAL Nº 01/2017 – CONCORRÊNCIA
OBJETO: Alienação do imóvel rural denominado de Fazenda Mundo Novo I, localizado no Município de Balsas, no Estado do Maranhão.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação, pessoas físicas, coligadas ou individuais, e jurídicas, consorciadas ou individuais, que atendam as exigências deste Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: No Auditório da Sede da 8ª Superintendência Regional da CODEVASF, localizada na Avenida Alexandre de Moura, nº 25, Centro, São Luís – MA, no dia 07 de março de 2017, às 09 (nove) horas.
OBSERVAÇÕES: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis aos interessados no site: www.codevasf.gov.br, onde poderão ser retirados gratuitamente. Caso os concorrentes não consigam fazer download pelo site, o edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados na 8ª Superintendência Regional no endereço acima mencionado e em Brasília na Secretaria de Licitações – PR/SL, sala 202 – no seguinte endereço: Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN, Quadra 601, Conjunto I, e poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de uma mídia, CD-ROM, DVD ou pen drive, para gravação dos arquivos, no horário de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17:30 h, de segunda a sexta feira. 

Os interessados que retirarem o Edital através da Internet procederão ao preenchimento da Guia de Retirada de Edital que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do FAX (98) 3268-4187, dados estes necessários para que a CODEVASF possa comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.
São Luis, 31de janeiro de 2017.

____________________________

João Francisco Jones Fortes Braga

Superintendente Regional – __ª SR
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-CODEVASF-
                           CONCORRÊNCIA
EDITAL Nº 01/2017
	1. OBJETO/LEGISLAÇÃO


1.1. A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF,  torna público para conhecimento de todos, que receberá no período de 09 (nove) horas do dia 07 de março de 2017, no Auditório da sede da 8ª Superintendência Regional da CODEVASF,  no seguinte endereço: Avenida Alexandre de Moura,  n.º 25, Centro – São Luís/MA, propostas de pessoas físicas e jurídicas interessadas na aquisição de um imóvel rural denominado de Fazenda Mundo Novo I, localizado no município de Balsas, no Estado do Maranhão.
1.2. A presente licitação, na modalidade de “CONCORRÊNCIA”, do tipo “MAIOR OFERTA”, reger-se-á pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e alterações posteriores.
	2. DESCRIÇÃO GERAL/LOCALIZAÇÃO


2.1. A área a ser alienada perfaz um total de 294,5915 hectares e corresponde ao imóvel rural,  situado no Município de Balsas-MA, gleba Mundo Novo, localidade São José, Fazenda Mundo Novo I.
2.2. O preço mínimo estabelecido para o imóvel é de R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais).

2.3. O imóvel será adjudicado na condição em que se encontra, caberá ao licitante interessado verificar topografia, solo, estado atual do imóvel e demais características e apresentar a Declaração de Visita, constante do Anexo II deste Edital. 

2.4. Localização: 
         O imóvel localiza-se no município de Balsas, no Estado do Maranhão. O acesso à área se dá pela rodovia MA-006, 50Km em asfalto e 22Km em estrada secundária não pavimentada.
2.5. Será de responsabilidade do concorrente vencedor a quitação de débitos fiscais ou tributários que possam incidir sobre o imóvel no momento da adjudicação, bem como promover a sua desocupação, no caso de haver ocupação por terceiros. 
	3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


3.1. Poderão participar da presente licitação, pessoas físicas, coligadas ou individuais, e jurídicas, consorciadas ou individuais, que atendam as exigências deste Edital e seus anexos.
3.1.1. Admitir-se-á, para as pessoas físicas, a coligação de dois ou mais participantes.
3.2. Os empregados da CODEVASF, inclusive cônjuge e filhos dependentes, não poderão concorrer à área licitada no presente Edital. 

3.3. A adjudicação da área pretendida não será concedida ao concorrente que:

a) sendo proprietário, cessionário, usuário ou ocupante de áreas irrigadas em projetos públicos de irrigação implantados pela CODEVASF, se encontrar inadimplente com os compromissos ajustados em decorrência do uso ou da exploração agrícola, parcelas K1 e K2 da tarifa d’água, amortização e/ou repactuação de lotes. 

3.4. Cada concorrente poderá ser representado por um único procurador, sendo vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de 02 (dois) ou mais concorrentes.

3.5. O representante do concorrente deverá exibir à Comissão Técnica de Julgamento, documento de identidade e a respectiva procuração, ou cópia do Contrato Social quando se tratar de diretor ou sócio de empresa com poderes para responder pelos direitos e obrigações da mesma.  

3.6. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na sede da 8ª Superintendência Regional e na Secretaria de Licitações da CODEVASF, sala 202, nos endereços constantes do preâmbulo deste edital; e poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de uma mídia, CD-ROM, DVD ou pen drive, para gravação dos arquivos no horário de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17:30 h, de segunda a sexta feira, ou poderão ser retirados, gratuitamente, no sítio www.codevasf.gov.br .

3.7. Os(As) proponentes que retirarem o Edital na Internet, no sítio www.codevasf.gov.br, deverão proceder ao preenchimento da Guia de Retirada de Edital (ANEXO VI), que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do FAX  (98) 3268-4187, dados estes necessários para que a CODEVASF possa comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.

3.8. Os(As) proponentes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a apresentação da proposta e seus custos.

3.9. A participação na licitação implica na aceitação integral do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto nos subitens 3.11, 3.12, 3.13 e 3.14 deste Edital.
3.10. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus anexos, serão dirimidas pela Secretaria de Licitações da 8ª Superintendência Regional, localizada na Avenida Alexandre de Moura, nº 25, Centro, São Luís – MA, através do FAX (98) 3268-4187, ouvida a Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação da CODEVASF, respeitado o prazo disposto no subitem 3.12.
3.11. Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos quando solicitados por escrito até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data estabelecida para a abertura das propostas. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

3.12. Analisando as consultas a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por escrito, aos(às) demais proponentes. As alterações feitas no Edital serão republicadas, reabrindo-se  o prazo inicialmente, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas.
3.13. A apresentação da proposta tornará evidente que o(a) proponente examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também, que o(a) proponente obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando na aceitação plena de suas condições, conforme o disposto no subitem 3.9 deste Edital.

3.14. Será obrigatória a apresentação pelo proponente da Declaração de Visita, constante do  Anexo II deste Edital, a visita poderá ser agendada por meio do telefone (98) 3268-4187. 

3.15. Fica entendido que o(a) proponente tem pleno conhecimento das condições locais onde se encontra o imóvel objeto desta licitação, e que todas as dúvidas foram solucionadas antes da data da apresentação das propostas.
	4. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA


4.1. Os(As) proponente(s) deverão fazer entrega no dia, horário e local mencionados no item 1 deste Edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo:
· Invólucro n.º 01 – “Documentação”

· Invólucro n.º 02 - "Proposta Financeira"

4.1.1. Serão aceitas propostas encaminhadas por via postal, desde que sejam recebidas pela CODEVASF no endereço indicado no preâmbulo deste Edital até o dia e hora estabelecidos para recebimento e abertura da documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou correio eletrônico (e-mail), ou ainda sua entrega em outro local.

4.1.2. As propostas entregues após o horário estabelecido no preâmbulo deste Edital serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da documentação e propostas enviadas por via postal.

4.1.3. A proposta, toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e a CODEVASF serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.

4.1.4. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do presente Edital.

4.1.5. Todos os documentos deverão ser apresentados na ordem indicada no presente Edital, numerados sequencialmente e rubricados pelo representante legal da licitante ou seu procurador, sem rasuras, emendas ou repetições.

4.1.6. Os documentos serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial.

4.1.7. A “Documentação”, no que couber, e a “Proposta Financeira” deverão estar datilografadas ou impressas por processo eletrônico em papel timbrado, em se tratando de pessoa jurídica, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última pelo(a) proponente, seu representante legal ou procurador.

4.1.8. A comprovação de outorga de poderes para representação da empresa referida nos subitens 4.1.5 e 4.1.6 deste Edital, deverá se fazer pela apresentação de cópia do ato de sua investidura
4.2. Documentação - Invólucro n.º 01 (um):
4.2.1. Quando se tratar de Pessoa Física e Coligados:
a. Endereço de domicílio atualizado;

b. Cédula de identidade; 

c. Quando menor de idade, sentença ou certidão comprobatória de emancipação;

d. Cadastro de Pessoa Física (CPF), com situação cadastral regular;

e. Comprovante de recolhimento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo da área pretendida, em espécie, título da Dívida Pública ou carta de fiança bancária, a título de caução, conforme subitem 12.1 deste Edital;

f. Declaração de adimplência expedida pela CODEVASF em se tratando de proprietário ou ocupante de lote irrigável e/ou não irrigável;

g. “Declaração de Visita” ao imóvel objeto do presente Edital (Anexo II do mesmo), afirmando que tem conhecimento da topografia, solo, estado atual do imóvel e demais características do terreno, para evitar reclamações futuras, uma vez que quaisquer dificuldades existentes na área pretendida, com relação a desocupação de terceiros, à implantação do Projeto e à exploração, serão de sua inteira responsabilidade e risco.
4.2.2. Quando se tratar de Pessoa Jurídica:
a. Atos constitutivos da empresa, atas, contrato social e suas alterações em vigor e devidamente registradas, bem como documento de nomeação dos atuais administradores;

b. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação cadastral regular;

c. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do(a) proponente, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor.

d. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante Certidão Negativa de Débitos com a Previdência Social (CND), com validade em vigor.

e. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor.

f. Declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do SICAF que impeça a sua habilitação, prevista no § 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, e que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, bem como de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V, integrante deste Edital.
g. Comprovante de recolhimento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo da área pretendida, em espécie, título da Dívida Pública ou carta de fiança bancária, a título de caução de participação, conforme subitem 12.1 deste Edital;
h. “Declaração de Visita” ao imóvel objeto do presente Edital (Anexo II do mesmo), afirmando que tem conhecimento da topografia, solo, estado atual do imóvel e demais características do terreno, para evitar reclamações futuras, uma vez que quaisquer dificuldades existentes na área pretendida, com relação a desocupação de terceiros, à implantação do Projeto e à exploração, serão de sua inteira responsabilidade e risco.

i. Declaração de adimplência expedida pela CODEVASF em se tratando de proprietária ou ocupante de lote irrigável e/ou não irrigável;

4.2.3. As empresas componentes de consórcio, constituídos sob as leis brasileiras, deverão:
a. Preencher individualmente os critérios de qualificação relativos à situação jurídica e à regularidade fiscal, conforme exigido no subitem 4.2.2, alíneas “a” a “f”;

b. Deverá apresentar ainda o exigido nas alíneas “g”, “h” e “i” do subitem 4.2.2.

4.2.3.1. As empresas em consórcio, participantes deste Certame, conforme art. 33 da lei 8.666/93,  deverão apresentar também:

a. Documentação que comprove compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, a representação solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio, a parte ideal de cada empresa, subscrito por todas as consorciadas;
4.2.3.1.1. As empresas  em consórcio devem dispor do seguinte documento, necessário caso assumam a condição de licitante vencedor, quando da celebração da escritura pública ou do contrato de promessa de compra e venda:
a. Documento que comprove a constituição do consórcio, nos termos da lei 8.666/93, e seu respectivo registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, de acordo com a natureza das pessoas consorciadas.
4.2.3.2. A empresa consorciada está impedida de participar nesta mesma licitação através de mais de um consórcio ou individualmente, nos termos do inciso IV, do art. 33 da Lei 8.666/93.
4.2.4. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas.

4.2.5. A pessoa jurídica cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF estará dispensada da apresentação da documentação exigida na alínea “a” a “f” do subitem 4.2.2, devendo apresentar os demais documentos. A confirmação da situação regular do licitante será efetuada mediante consulta “on line” ao Sistema SICAF.  

4.2.5.1. Na hipótese de haver documentos do SICAF com prazo de validade vencido, os mesmos deverão ser apresentados com prazo de validade em vigor, e constarão da documentação contida  no invólucro n.º 1.

4.2.5.2. Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Regional de Licitações – __ª SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

4.2.5.3. A CODEVASF procederá verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública.
4.2.6. A Comissão Técnica de Julgamento, antes da abertura da Proposta Financeira, poderá fazer diligências para esclarecimentos, complementação ou comprovação da Documentação exigida nos subitens 4.2, com exceção da alínea “e” do subitem e 4.2.1, e alínea “g” do subitem 4.2.2.
4.2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital, no que couber.
4.3. Proposta Financeira - invólucro n.º 02 (dois) – deverá conter os seguintes documentos: 
a) Identificação do Concorrente (nome, endereço, telefone, fax, e-mail, CPF/CNPJ);

b) O preço global proposto, em algarismo e por extenso, sem rasuras ou repetições, em conformidade com o modelo constante do Anexo III deste Edital, que deverá ser referente ao mês de apresentação da proposta.

b1) As propostas com valor inferior ao preço mínimo estabelecido no item 2.2. serão consideradas desclassificadas;

b2) Os proponentes somente poderão apresentar uma única proposta.

4.3.1. O pagamento do imóvel será à vista, e o concorrente deverá fazê-lo no ato da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, não havendo período de carência.

4.3.2. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, conforme orientação prevista no art. 64, §3º da Lei nº 8.666/93. 
	5. ABERTURA DOS INVÓLUCROS


5.1. Os invólucros de que trata o subitem 4.1 do Edital serão recebidos em sessão pública, no local, dia e hora indicados no item 1.
5.2. A realização da sessão para o recebimento dos invólucros nº 01 e nº 02, contendo a “Documentação” e a “Proposta Financeira”, e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pelo Presidente da Comissão Técnica de Julgamento designada para este fim.

5.3. A Comissão Técnica de Julgamento, por seu titular ou substituto eventual, procederá à abertura dos invólucros nº. 01 (um) “Documentação”.

5.4. Os documentos constantes dos invólucros n.º 01 serão rubricados por todos os membros da Comissão Técnica de Julgamento e por no mínimo 03 (três) dos concorrentes presentes, identificados na Ata de recebimento das propostas, permanecendo à disposição dos interessados para fins de vista, no primeiro dia útil após o seu recebimento, no período de 24  horas, após o que serão encaminhadas à Comissão Técnica para exame e julgamento.

5.5. Os invólucros nº. 02 - “Proposta Financeira” - deverão ser rubricados em seus fechos, por todos os membros da Comissão Técnica de Julgamento e por no mínimo 03 (três) dos concorrentes presentes, identificados na Ata de Recebimento das propostas, e permanecerão em poder e sob guarda da Secretaria de Licitações, até a data designada para sua abertura.

5.6. Na sessão pública de recebimento dos invólucros a que se refere o subitem 5.1., bem como naquela que for convocada para abertura das Propostas Financeiras dos Concorrentes habilitados, serão lavradas atas em que se consignarão eventuais reclamações, impugnações ou ressalvas dos Concorrentes. Essas atas serão assinadas pelos membros da Comissão Técnica de Julgamento e por no mínimo 03 (três) dos concorrentes presentes. 
	6. ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 


6.1. Análise da Documentação:
6.1.1. O julgamento da Documentação será procedido, conforme estabelece o subitem 4.2 deste Edital.

6.1.2. As pessoas físicas ou jurídicas que tiverem aprovadas sua documentação, de acordo com o item 4 deste Edital, terão suas propostas financeiras abertas em dia, hora e local, previamente, comunicados pela CODEVASF.

6.1.3. O resultado será comunicado por escrito pela Secretaria de Licitações diretamente às licitantes, com a convocação para a abertura das “Propostas Financeiras” das licitantes habilitadas, bem como será divulgado no site da Codevasf.

6.1.4. Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente à fase de habilitação ou sendo este(s) denegado(s), a Secretaria Regional de Licitações – 8ª/SL providenciará a devolução dos invólucros nº 02 às respectivas licitantes inabilitadas.

6.1.5. Tendo sido proclamadas as empresas habilitadas e inabilitadas no julgamento da “Documentação” sem que haja manifestação contrária das licitantes e após a abertura dos invólucros nº 2 – Propostas Financeiras, não mais poderá haver impugnação da documentação julgada.
	7.   CLASSIFICAÇÃO


7.1. Será considerado vencedor o proponente que oferecer a maior oferta em moeda nacional corrente, para o imóvel pretendido, cuja classificação final será estabelecida em ordem decrescente dos valores ofertados.
7.2. Em caso de empate na classificação final, o desempate será por sorteio, na presença dos proponentes ou seus representantes, em local, data e hora a serem, previamente, comunicados pela CODEVASF.

7.3.  Qualquer tentativa de um(a) proponente em influenciar a Comissão Técnica de Julgamento ou a CODEVASF quanto ao processo em exame, avaliação e comparação das propostas e na tomada de decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de sua proposta.

7.4.  A Comissão Técnica de Julgamento encaminhará o relatório de julgamento das “Propostas Financeiras”, com a classificação das mesmas e com a indicação da(s) proponente(s) vencedora(s), ao Presidente da Codevasf, com vistas à aprovação e publicação do resultado do julgamento.

7.5.   A divulgação do resultado final será efetuado mediante afixação no quadro de avisos existente na sede da 8ª Superintendência Regional da Codevasf, bem como será comunicado diretamente às licitantes através de fax e/ou e-mail, e disponibilizado nos sítios www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br, além de publicado no Diário Oficial da União – D.O.U.

7.6.  Toda a documentação e propostas das proponentes constituirão peças do processo de que trata este Edital.

7.7.   É facultada à Comissão Técnica de Julgamento ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

7.8.   Após a publicação do resultado da licitação e observadas às condições relativas aos recursos administrativos de que trata o item 8 deste Edital, o processo será encaminhado ao Diretor da Área responsável pelo processo licitatório, que o submeterá à autoridade competente, com vistas à homologação final e a adjudicação do imóvel.
	8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS


8.1.     Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão Técnica de Julgamento, em quaisquer das fases da presente licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da divulgação da decisão.
8.2.     O recurso deverá ser apresentado no protocolo da sede da 8ª Superintendência Regional no horário de 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Avenida Alexandre de Moura,  n.º 25, Centro – São Luís/MA . O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Alienação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.3.     Interposto, o recurso será comunicado aos(às) demais proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.4.     O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação do(a) proponente e julgamento das propostas, tem efeito suspensivo.

8.5.      Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do prazo estabelecido no subitem 8.1.

8.6.      Recursos encaminhados via fax só terão eficácia se o original for entregue na CODEVASF, no endereço citado no subitem 8.2 acima, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data do término do prazo recursal.

8.7.      Inexistindo recurso(s) contra a decisão referente a fase de habilitação ou sendo este(s) denegado(s), a Comissão de Alienação providenciará a devolução dos invólucros n.º 02 às respectivas proponentes inabilitadas.

8.8.    No caso das proponentes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das Propostas, estes ficarão à disposição para retirada, mediante recibo na Secretaria de Licitações, durante o período de 60 (sessenta) dias. Findo este prazo a CODEVASF fica autorizada a incinerá-los.
	9. TITULAÇÃO 


9.1.     Após a homologação final da licitação, será firmada a Escritura Pública de Compra e Venda, sistema “pró-solvendo”, em conformidade com o modelo constante do Anexo IV deste Edital.
9.1.1. Não sendo possível a escrituração do imóvel, será firmado o Contrato de Promessa de Compra e Venda em conformidade com o modelo constante do Anexo VII deste Edital.

9.1.2.  Caso o pagamento se efetive através de cheque, a assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda estará condicionada à compensação do mesmo, sob pena de anulação da adjudicação.

9.1.3.  A Escritura Pública de Compra e Venda e o Contrato de Promessa de Compra e Venda serão firmados em nome do(s) Concorrente (s) vencedor (es), devidamente identificado(s), de conformidade com a alínea “a” do subitem 4.3 deste Edital.

9.1.4.   No caso de ocupante ou titular de unidade parcelar agrícola em perímetros públicos da CODEVASF, a assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda estará condicionada à liquidação ou negociação dos débitos vencidos incidentes sobre a área e a apresentação de declarações de inexistência de débitos vinculados a unidade emitidas pela organização que administra o Perímetro.
9.2. Após a convocação formal da CODEVASF, o concorrente vencedor terá um prazo de 60 (sessenta) dias corridos para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, não sendo observado este prazo, o concorrente será considerado desistente, nos termos do subitem 13.2.1. deste edital, mesmo que tenha quitado o ITBI, e convocado o classificado subsequente conforme previsto no subitem 7.1.

9.2.1. A Escritura Pública de Compra e Venda e o Contrato de Promessa de Compra e Venda deverão obedecer ao Memorial Descritivo do imóvel.
	10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


10.1. O preço proposto para pagamento será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice oficial equivalente que venha a ser adotado pelo Governo Federal, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data de apresentação da proposta financeira.
10.1.1 O pagamento do imóvel será à vista no ato da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, com a incidência da atualização monetária e dos encargos previstos no subitem 10.1.

10.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional, não sendo permitido pagamento mediante “créditos securitários do Tesouro Nacional”. 

	11. OCUPAÇÃO 


11.1. A CODEVASF não se responsabiliza por gestões para obtenção de financiamentos, ficando a cargo do comprador a implantação da infraestrutura de exploração do imóvel, licenças ambientais e demais investimentos, assumindo o mesmo, o ônus da desocupação do imóvel no caso de invasão por terceiros.
	12. CAUÇÃO


12.1. Os Concorrentes ficam obrigados a um depósito, a título de caução de participação, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço mínimo do imóvel licitado, nas formas previstas na Lei 8.666/93, a ser depositada em conta remunerada, vinculada à Codevasf, que poderá ser movimentada somente por ordem da estatal, cuja cópia do recibo deverá integrar o conteúdo do invólucro n.º 01 – “Documentação”. 

12.2. 
O recibo correspondente ao depósito da caução estará sujeito a diligência pela Comissão Técnica de Julgamento e a falta de comprovação do seu pagamento será motivo de inabilitação da proposta. 

12.3.
A aceitação do recolhimento efetuado através de cheque estará condicionada à efetiva compensação do depósito até a data de recebimento das propostas, estabelecida no item 1 deste Edital.

12.4.
Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei n.º 8.666/93 (redação dada pela Lei n.º11.079/2004). 

12.5.
A caução será restituída:

 a)     Aos participantes inabilitados, após o prazo estabelecido para recurso ou após a sua denegação, mediante solicitação expressa do interessado; 

 b)      Aos concorrentes desclassificados, após a comunicação pela CODEVASF e decorrido o   prazo de recurso ou após sua denegação, mediante solicitação expressa do interessado;

c)     Aos classificados após a assinatura do título de domínio correspondente, sendo facultado utilizar a caução como parte do pagamento do imóvel, mediante solicitação expressa do interessado.

d)        Aos concorrentes desistentes nos termos do subitem 13.2.1.

	13. DESISTÊNCIA


 13.1.  Do relatório de julgamento final da licitação constará a classificação de todas as propostas financeiras julgadas, obedecida a ordem decrescente de classificação.

 13.2.  Ocorrendo desistências após a publicação do resultado, será convocado aquele que estiver classificado imediatamente após, obedecida a ordem decrescente da classificação de propostas.

  13.2.1. Será considerado desistente:

  a)  O classificado que for convocado para conhecimento do resultado final da licitação e não comparecer no dia e hora previamente definidos; 

   b)  O classificado que não cumprir o prazo para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, estabelecido no subitem 9.1.4. 

   c)  No caso de haver desistência da compra do imóvel após a convocação para pagamento da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o comprador ficará impedido de transacionar com a Codevasf por um período de 05 (cinco) anos, a contar da data da Resolução da Diretoria Executiva que alterar o resultado da presente licitação.
	14. DESCLASSIFICAÇÃO


14.1  Após o recolhimento da caução e apresentação da proposta financeira, será motivo de  desclassificação:
a)    A proposta financeira com o valor inferior ao “preço mínimo do imóvel” estabelecido ou recolher caução de valor inferior ao estipulado no presente edital.

b)    Apresentação de mais de uma proposta financeira ou oferta de mais de um valor para o imóvel;

c)    A não assinatura da proposta financeira, e o seu preenchimento de forma incorreta ou ilegível quanto ao preço ofertado;

d)   A proposta do concorrente cujo procurador deixar de anexar o mandato contendo poderes específicos para participar da licitação;

e)  A proposta do concorrente cujo cheque para pagamento da caução for devolvido por qualquer motivo.

f)  As propostas financeiras condicionadas a quaisquer outras condições não previstas neste edital, ou outras propostas ou fatores não previstos;

                     g)   As propostas financeiras que contenham rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas em          suas partes essenciais, que possam acarretar dúbias interpretações;

           h)  As propostas financeiras não apresentadas em moeda nacional corrente. 
	15. DESCRIÇÃO DOS ANEXOS


São anexos do presente Edital, fazendo parte integrante do mesmo:
“Planta Geral” - Anexo I;  

“Modelo de Declaração de Visita”- Anexo II;  

“Modelo de Apresentação da Proposta Financeira” - Anexo III;  

“Modelo de Escritura Pública de Compra e Venda” - Anexo IV;  

 Modelo de Declaração – Anexo V

Guia de Retirada do Edital – Anexo VI

“Modelo de Contrato de Promessa de Compra e Venda” – Anexo VII

	16. CONDICÕES GERAIS


16.1. A CODEVASF poderá, a qualquer momento, suspender ou cancelar este Edital, desistir da venda proposta sem que tenham os (as) proponentes, em nenhum momento, direito a qualquer ressarcimento judicial ou extrajudicial, em função das propostas apresentadas, com exceção da restituição da caução depositada.
16.2. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.
16.3. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.
16.4. O presente Edital e seus Anexos são de propriedade da CODEVASF. Os referidos documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de elaboração das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser expressamente autorizado pela CODEVASF.
16.5. Fica eleito o Foro do Estado do Maranhão, com sede em São Luís, para dirimir litígios porventura oriundos da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
São Luis, 31 de janeiro de 2017
______________________________________

João Francisco Jones Fortes Braga
Superintendente Regional – 8ª SR
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